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"AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CUSTEAR AS

DESPESAS DE CONSERTO DA VIATURA DA POLíl

CIA CIVIL LOCAL ATÉ=::O MONTANTE Q[JE ESPE

CIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS"

PEDRO ANTONIO DE CARVALHO, Prefeito Muni

ci.pal de Pilar do Sul, Estado de são Paulo, no uso de suas abri

buições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele

sanciona e promulga a seguinte Lei:

ART. le - Pi.ca o Poder Executivo autora

zado a custear as despesas de'

conserto da viatura da pol-leia civil local, até o montante de '

Cr$ 15.000.000,00 (qui-nze mi.Ihões de cruzei.ros)

ART. 2e - As despesas decorrentes da

aplicação da presente lei cor

terão por conta de dotação consignada no orçamento.

ART. 3e - Esta Lei entra em vigor na da'

ta de sua publicação.
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